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C.F. LAZZARIN IND. E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA. 

CNPJ: 07.372.258/0001-68 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO SOBRE A UTILIZAÇÃO DE DADOS PESSOAIS E SENSÍVEIS EM 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
Considerando a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 

e a Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 12.527/2011, bem como os princípios da 
transparência e segurança jurídica aplicáveis à administração pública, declaramos 
conhecimento de que os dados pessoais e sensíveis tratados em processos licitatórios serão 
utilizados exclusivamente para os fins previstos em lei, garantindo-se a segurança e a 
privacidade dos titulares. 

Nos termos do artigo 23 da LGPD, a administração pública pode tratar dados pessoais 
para exercer suas competências legais, desde que respeite os princípios da finalidade, 
necessidade e adequação. Assim, a coleta desses dados nos certames licitatórios tem o 
objetivo de avaliar a capacidade técnica, econômica e financeira dos participantes, conforme 
as exigências da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

A LAI, em seu artigo 6º, inciso III, estabelece o princípio da transparência, garantindo o 
direito de acesso às informações públicas. Dessa forma, nos processos licitatórios, todos os 
dados pertencentes às empresas participantes e suas propostas serão integralmente 
divulgados de forma acessível, assegurando o controle social e a publicidade dos atos 
administrativos. 

 
Diante disso, ALEX SANDRO FERNANDES LAZZARIN, portador do RG sob n.º RG 

8.818.846-2, e do CPF 010.105.949-31, representante legal da empresa C.F. LAZZARIN IND. E 
COMERCIO DE ADESIVOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.372.258/0001-68, sediada a Av Toledo, 
1042, Claudete, Cascavel, PR, DECLARA que tem pleno conhecimento das regras do aviso/termo 
de referência da dispensa de licitação e ciência de que: 

Para participar da dispensa de licitação e ser contratado(a), é necessário fornecer à 
Administração Pública diversos dados pessoais, tais como:  

 
 Documentos de identificação; 
 Participações societárias; 
 Informações contidas em contratos sociais; 
 Endereços físicos e eletrônicos; 
 Estado civil; 
 Informações sobre cônjuges e relações de parentesco; 
 Número de telefone; 
 Sanções administrativas em cumprimento; 
 Condenações criminais ou por improbidade administrativa, entre outros necessários à 

contratação. 



 

FONE: (45) 99969-4649 

RUA ACELINO DE ALMEIDA, 57 - CATARATAS – 85.818-610 - CASCAVEL/PARANÁ 

 

Esses dados farão parte do processo administrativo e serão tratados pela 
Administração Pública. 

O tratamento dos dados pessoais no contexto dos processos de contratação é válido, 
legítimo e juridicamente adequado. 
 

 
 

Cascavel, 24 de Novembro de 2025. 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

CLAUDINA FERLA LAZZARIN, brasileira, viúva, empresária, nascida em Taio - SC, 

em 28/07/1941, residente e em domiciliado em Cascavel, Paraná, na Rua Fortaleza, n.º 

928, Centro, CEP 85.810-050, inscrito no CPF sob nº 813.125.049-00, portador da RG 

sob n.º 3.309.751-4 expedida pelo Instituto de Segurança Pública do Paraná em 

02/10/1980; 

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, 

C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS - EIRELI, com sede na 

era Rua Acelino de Almeida 57, CEP 85.818-610, Cascavel, Paraná, inscrita no CNPJ 

sob nº 07.372.258/0001-68. 

Resolve, na melhor forma de direito e consoante com o artigo1.033 e 980-A da Lei nº 

10.406/02, e em conformidade com a Lei 12.441/2011, alterar e transformar o Contrato 

Social da empresa, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – – DO OBJETO SOCIAL 

Comércio varejista de adesivos e selantes, comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática.  

Cnae´s (47.89-0-99, 47.51-2-01) 

CLÁUSULA SEGUNDA – Natureza Jurídica 

A natureza jurídica da empresa altera de EIRELI para Sociedade Empresária Limitada 

Unipessoal, nos termos da legislação aplicável. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de seus poderes, constituir 

procuradores em nome da sociedade limitada unipessoal, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: A sócia única 

da sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 

a)     Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b)   O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

c)     Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da mesma Lei. 

CLÁUSULA QUINTA 

O nome empresarial da sociedade passa a ser C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ADESIVOS LTDA 

CLÁUSULA SEXTA 

O administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso da firma e a 

representação da sociedade, podendo para tanto realizar individualmente todos os atos 

necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os negócios da sociedade e 

os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e movimentar contas 

bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar compromissos 

profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer acordos, 

transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a 

sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista, 

estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas 

agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade 

ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa 

e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar 

procurações com poderes específicos. 

CLÁUSULA SETIMA 

À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 

da Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 

consolidar o ato constitutivo, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas 

e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 

n.º 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

 

CONSOLIDADO CONTRATO SOCIAL 

C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 

NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

CLAUDINA FERLA LAZZARIN, brasileira, viúva, empresária, nascida em Taio - SC, 

em 28/07/1941, residente e em domiciliado em Cascavel, Paraná, na Rua Fortaleza, n.º 

928, Centro, CEP 85.810-050, inscrito no CPF sob nº 813.125.049-00, portador da RG 

sob n.º 3.309.751-4 expedida pelo Instituto de Segurança Pública do Paraná em 

02/10/1980; 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

A Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ADESIVOS LTDA, com sede na Rua Acelino de Almeida 57, CEP 

85.818-610, Cataratas, Cascavel, Paraná., inscrita no CNPJ sob nº 07.372.258/0001-68, 

promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL 

O Tipo jurídico da empresa será: Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, com sub-

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de C.F. 

LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA, com sede na Rua 

Acelino de Almeida 57, CEP 85.818-610, Cataratas, Cascavel-PR, Cascavel, Paraná, 

inscrita no CNPJ sob nº 07.372.258/0001-68. Podendo, a qualquer tempo, a critério de 

seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), o qual está totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional do País, dividido em 150.000 (cento e 

cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato em 

moeda corrente do país, pela socia. 

QUOTISTA QUOTAS CAPITAL SOCIAL PARTICIPAÇÃO 

CLAUDINA FERLA LAZZARIN 150.000 150.000,00 100% 

TOTAL 150.000 150.000,00 100% 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

Comércio varejista de adesivos e selantes, comércio varejista especializado de 

equipamentos e suprimentos de informática.  

Cnae´s (47.89-0-99, 47.51-2-01) 

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo indeterminado, tendo 

iniciado suas atividades a partir de 01/05/2005. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao socio único o Sr. 

CLAUDINA FERLA LAZZARIN, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o 

que está dispensado da prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A administradora da sociedade limitada unipessoal 

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar 

individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e 

orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, 

encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, 

firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar 

dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens 

imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante 

repartições públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia 

mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e 

respectivas agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, bem como para representar a 

sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir 

mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Faculta-se o sócio único administrador, nos limites de seus 

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no 

instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do 

mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REMUNERAÇÃO: A sócia única administradora, fixará 

uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA SETIMA – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: A sócia única da 

sociedade limitada unipessoal, declara sob as penas da Lei, que: 

a)     Se enquadra na condição de MICROEMPRESA; 

b)   O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006; 

c)     Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 

artigo 3º da mesma Lei. 

CLÁUSULA OITAVA  

RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE: 

Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na 

situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

O exercício social terá duração de um ano, iniciando-se no dia 1º de janeiro e terminando 

no dia 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas.  

Parágrafo único: Para efeitos exclusivos de distribuição antecipada de resultados e a 

critério único dos sócios, poderão ser levantados balanços intermediários. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA 

SOCIEDADE: A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa 

hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a 

forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o 

patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO  DESIMPEDIMENTO: O sócio único 

administradora declara sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes 

previstos em lei que o impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de 

condenação criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a 

fé pública ou a propriedade. 
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C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO 

DE ADESIVOS - EIRELI 

4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ/MF sob n.º 07.372.258/0001-68 NIRE N.º 41600891333 - 21/06/2019 

 

CLAÚSULA DECIMA TERCEIRA – FORO: Fica eleito o foro da comarca de 

Cascavel - PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 

deste contrato, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 

que seja ou venha ser. 

A titular assina o presente instrumento, em uma única via. 

Cascavel, PR, 17 de janeiro de 2022. 

 

CLAUDINA FERLA LAZZARIN 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

81312504900
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CLAUDINA FERLA LAZZARIN

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/02/2022 15:44 SOB Nº 41210518051. 
PROTOCOLO: 220325545 DE 26/01/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201307487. CNPJ DA SEDE: 07372258000168. 
NIRE: 41210518051. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/01/2022. 
C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA

SEBASTIAO MOTA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 07.372.258/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:18 do dia 14/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/02/2026.
Código de controle da certidão: B3FC.7F6A.7925.AA8A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.372.258/0001-68
Razão

Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA

Endereço: AV TOLEDO 1042 / CANCELLI / CASCAVEL / PR / 85811-360

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2025 a 11/12/2025

Certificação Número: 2025111221301307696332

Informação obtida em 24/11/2025 10:13:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/11/2025, 10:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 07.372.258/0001-68
Certidão nº: 62740431/2025
Expedição: 20/10/2025, às 15:07:58
Validade: 18/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.372.258/0001-68,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.372.258/0001-68 DUNS®: 678347082
Razão Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
Nome Fantasia: NEWFLEXO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 70018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 30/07/2025
Data Aplicação: 30/07/2025 Valor da Multa: R$ 74,97
Número do Processo: 0025575-97.2024 Número do Contrato: 2025NE000681
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade moratória à empresa no valor de R$ 74,97, nos autos

do Processo Pregão Eletrônico Federal n. 90011/2025, pelo atraso de 7 (sete)
dias na entrega dos itens especificados na NE nº 681/2025. SEI 0025575-
97.2024.6.26.8000

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 70018 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 13/10/2025
Data Aplicação: 13/10/2025 Valor da Multa: R$ 64,26
Número do Processo: 0029765-69.2025. Número do Contrato: 2025NE000968
Descrição/Justificativa: Aplicação de penalidade moratória à empresa no valor de R$64,26, nos autos

do Processo Pregão Eletrônico Federal n. 90011/2025, pelo atraso de 06 (seis)
dias na entrega dos itens especificados na NE nº 968/2025. SEI 0029765-
69.2025.6.26.8000

Ocorrência 2:

Emitido em: 25/11/2025 15:47 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925921 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 04/08/2022
Data Aplicação: 04/08/2022
Número do Processo: 53123.037942/2022 Número do Contrato: PGE nº 22000081/2022 - CS
Descrição/Justificativa: INABILITAÇÃO DA EMPRESA C.F. LAZZARIN IND. E COMERCIO DE

ADESIVOS LTDA; SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS; POIS A
EMPRESA NÃO CUMPRIU O REQUISITO DA CLÁUSULA 5.17.1 DO
EDITAL. NÃO FORAM ANEXADOS OS DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES PARA DILIGÊNCIA DOS ATESTADOS,
IMPOSSIBILITANDO A VERIFICAÇÃO PREVISTA NA CLAUSULA 6.4.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925936 - ECT - DIRETORIA REGIONAL SAO PAULO METROPOLIT

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 14/11/2023
Data Aplicação: 14/11/2023
Número do Processo: 53180041735202383 Número do Contrato: AF nº 354/2023 - SE/CS
Descrição/Justificativa: Multa R$ 1.422,49, Em face do descumprimento da Cláusula Segunda e

Cláusula Quinta, Subitens 2.1, 5.2, da AF.

Ocorrência 4:

Emitido em: 25/11/2025 15:47 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.372.258/0001-68 DUNS®: 678347082
Razão Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
Nome Fantasia: NEWFLEXO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 25/11/2025 15:47 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.372.258/0001-68 DUNS®: 678347082
Razão Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
Nome Fantasia: NEWFLEXO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 25/11/2025 15:47 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.372.258/0001-68 DUNS®: 678347082
Razão Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
Nome Fantasia: NEWFLEXO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA S/N -

Emitido em: 25/11/2025 15:46 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA

11







Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.372.258/0001-68 DUNS®: 678347082
Razão Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
Nome Fantasia: NEWFLEXO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 150.000,00 Data de Abertura da Empresa: 04/05/2005
CNAE Primário: 4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

CNAE Secundário 1: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 2: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Dados para Contato
CEP: 85.811-360
Endereço: AVENIDA TOLEDO, 1042 - CANCELLI
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 99272000
E-mail: ADM@NEWFLEXO.COM.BR

Dados do Responsável Legal
010.105.949-31CPF:

Nome: ALEX SANDRO FERNANDES LAZZARIN

Dados do Responsável pelo Cadastro
010.105.949-31CPF:

Nome: ALEX SANDRO FERNANDES LAZZARIN
E-mail: newflexocvel@gmail.com

Emitido em: 25/11/2025 15:48 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 010.105.949-31 Participação Societária: 100,00%
Nome: ALEX SANDRO FERNANDES LAZZARIN
Número do Documento: 04396342337 Órgão Expedidor: DETRAN PR
Data de Expedição: 05/04/2023 Data de Nascimento: 28/03/1990
Filiação Materna: ERCI FERNANDES DIAS LAZZARIN
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 85.810-190
Endereço: RUA MARECHAL FLORIANO, 3069 - APTO 91 - CLAUDETE
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 999272000
E-mail: newflexocvel@gmail.com

Linhas Fornecimento

Materiais
3590 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA SERVIÇOS PROFISSIONAIS E  COMERCIAIS
5895 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA COMUNICAÇÕES
7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC
8040 - ADESIVOS
8465 - EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS
Serviços
15512 - Comércio / Representação : Produto - Nacional / Importado
18961 - Confecção / Instalação Etiqueta Personalizada - Adesivo

Emitido em: 25/11/2025 15:48 de
CPF: 013.XXX.XXX-07      Nome: STEPHANNE KAREN MELO DE PAULA
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

25/11/2025 16:04:32Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 07.372.258/0001-68

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep






Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/11/2025 às 16:06) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.372.258/0001-68.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6925.FE52.F0B0.A618 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/11/2025 as 16:06:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6925.FE52.F0B0.A618&cpfCnpj=07372258000168


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (25/11/2025 às 16:07) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 010.105.949-31.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6925.FE8F.7AF5.A679 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 25/11/2025 as 16:07:59 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6925.FE8F.7AF5.A679&cpfCnpj=01010594931


MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: C.F. LAZZARIN INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA
CNPJ: 07.372.258/0001-68
CERTIDÃO EMITIDA  em 25/11/2025, às 16:05:45

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 22/11/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
6v1xResqkDzOZ8P. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 22/11/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 22/11/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
8. Esta certidão foi emitida em 25/11/2025 e tem prazo de validade de 30 dias. 


	Certidão de Regularidade Fiscal

